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DECISÃO MONOCRÁTICA

CONSTITUCIONAL.  APELAÇÃO  CÍVEL.
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO
PÚBLICO.  PEDIDO  DE  NOMEAÇÃO.
DENEGAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.  CANDIDATO
APROVADO  DENTRO  DAS  VAGAS.
EXAURIMENTO SUPERVENIENTE DO CERTAME.
COMPROVAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  PROVAS  EM
SENTIDO CONTRÁRIO. DEVER DE PROVIMENTO
DO  CARGO  PÚBLICO.  SITUAÇÃO  DE
EXCEPCIONALIDADE  NÃO  APRESENTADA.
POSIÇÃO DO STF E DO STJ.  PROVIMENTO DO
RECURSO.

1. A partir do momento em que expirado o prazo de
validade  do  concurso,  incluindo-se  a  prorrogação,
cessada  estará  a  discricionariedade  administrativa
para  a  efetivação  da  nomeação  dos  aprovados
dentro do número de vagas. Dessa forma, orienta a
jurisprudência  do  STF,  reafirmada  em  sede  de
repercussão geral (RE 837311 RG, Relator(a): Min.
LUIZ FUX. Tribunal Pleno. J. 09/12/2015).

VISTOS, etc.

Cuida-se de Apelação Cível interposta por MARIA EDLEUZA
DE  SOUSA  PACHECO contra sentença  (fls.  74/76)  que  denegou  a
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segurança pleiteada contra omissão supostamente ilícita do PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA, objetivando a nomeação para
o cargo  de  “Brinquedista/Animador”  após  regular  aprovação em concurso
público.

Entendendo que inexistiu prova suficiente do direito pleiteado,
o juízo sentenciante denegou a segurança.

No prazo recursal,  a  impetrante  ofertou  recurso  (fls.  79/87)
alegando ter sido aprovada dentro das vagas e que tem direito líquido e certo
à  nomeação,  ante  a  necessária  vinculação  ao  edital  e  à  omissão  da
Administração.

Contrarrazões não ofertadas (fls. 92).

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo
desprovimento recursal (fls. 9/101-v).

É o sucinto relatório.

DECIDO

A  apelante  buscou  a  tutela  jurisdicional  para  que  seja
reconhecido seu direito ao cargo de  “Brinquedista/Animador”, em razão de
sua aprovação em concurso público promovido pelo Município de  Santana
de Mangueira, por meio do Edital nº 01/2013 (fls. 16/39).

Analisando a causa,  vislumbro ser o caso de provimento
do apelo.

A partir do momento em que expirado o prazo de validade do
concurso,  incluindo-se a prorrogação,  cessada estará a discricionariedade
administrativa  para  a  efetivação  da  nomeação  dos  aprovados  dentro  do
número de vagas. Dessa forma, orienta a jurisprudência do STF, reafirmada
em sede de repercussão geral:

Assim, o direito subjetivo à nomeação do candidato aprovado
em  concurso  público  exsurge  nas  seguintes  hipóteses:  1 –
Quando  a  aprovação  ocorrer  dentro  do  número  de  vagas
dentro do edital; 2 – Quando houver preterição na nomeação
por não observância da ordem de classificação; 3 – Quando
surgirem novas vagas, ou for aberto novo concurso durante a
validade  do  certame  anterior,  e  ocorrer  a  preterição  de
candidatos  de  forma  arbitrária  e  imotivada  por  parte  da
administração  nos  termos  acima.  (STF,  RE  837311  RG,
Relator(a):  Min.  LUIZ FUX.  Tribunal  Pleno.  J.  09/12/2015 –
Repercussão geral).

O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os aprovados em
concurso  público  dentro  do  número  de  vagas  previstas  no
edital  possuem  direito  à  nomeação.  Precedente.  (SS  5026
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AgR,  Relator(a):  Min.  RICARDO  LEWANDOWSKI
(Presidente),  Tribunal  Pleno,  julgado  em  07/10/2015,
PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-217  DIVULG  28-10-2015
PUBLIC 29-10-2015) 

A jurisprudência do STF já firmou o entendimento de que tem
direito subjetivo à nomeação o candidato aprovado dentro do
número de vagas previsto no edital do concurso público a que
se submeteu. Nesses casos, a Administração tem um dever
de  nomeação,  salvo  situações  excepcionalíssimas
plenamente  justificadas.  (AI  804705  AgR,  Relator(a):  Min.
DIAS  TOFFOLI,  Primeira  Turma,  julgado  em  23/09/2014,
ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  DJe-224  DIVULG  13-11-2014
PUBLIC 14-11-2014)

Compulsando os autos, observei que a apelante informou ter
sido aprovado para a 1ª colocação para a única vaga ofertada para o cargo
pretendido (fls. 39/40).

Do Decreto nº 07/2014, o concurso público teve seu resultado
homologado em 19/03/2014 (fls. 41). 

Como  não  há  informações  sobre  eventual  prorrogação,
concluo que o prazo de validade do certame se exauriu, o que transforma
a mera expectativa de direito do apelante em direito subjetivo líquido e certo,
a ser protegido pelo ordenamento jurídico, segundo posição do STJ:

5. Estando incontroverso nos autos que a recorrente foi
aprovada em certame dentro do número de vagas e que,
expirado o prazo de validade do concurso em 1º/2/10, a
Administração não procedeu a sua nomeação, impõe-se
o acolhimento da pretensão recursal.
(STJ. AgRg no RMS 33.716/SP, Rel. Ministro ARNALDO
ESTEVES  LIMA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
24/09/2013, DJe 04/12/2013).

Ressalte-se que o apelado não apresentou nenhum motivo
excepcional  para  justificar  sua  omissão  no  dever  de  dar  provimento  ao
referido cargo público, nos termos da orientação do STF:

A jurisprudência do STF já firmou o entendimento de que tem
direito subjetivo à nomeação o candidato aprovado dentro do
número de vagas previsto no edital do concurso público a que
se  submeteu.  Nesses  casos,  a  Administração  tem  um
dever de nomeação, salvo situações excepcionalíssimas
plenamente justificadas. (STF, AI 804705 AgR, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 23/09/2014,
ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  DJe-224  DIVULG  13-11-2014
PUBLIC 14-11-2014).
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Do caderno processual,  resta evidente que o Município não
exerceu o direito de produzir provas que pudessem conduzir para conclusão
diversa, nos termos do art. 333, II, do CPC/73 (vigente à época):

Art. 333. O ônus da prova incumbe:
[...]
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito do autor. 

Apesar de a sentença ter sido proferida quando o edital  do
concurso  ainda  era  vigente,  o  direito  da  apelada  se  consolidou  com  o
transcurso  do  tempo,  inexistindo  qualquer  impedimento  para  seu
reconhecimento, conforme dispõe o art. 493 do CPC/15:

Art.  493.  Se,  depois  da  propositura  da  ação,  algum  fato
constitutivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  influir  no
julgamento  do  mérito,  caberá  ao  juiz  tomá-lo  em
consideração,  de  ofício  ou  a  requerimento  da  parte,  no
momento de proferir a decisão. 

Nesse sentido, a omissão da Administração em proceder aos
atos necessários à indigitada investidura reveste-se de ilegalidade flagrante e
inarredável, importando em lesão aos princípios da boa-fé administrativa, da
razoabilidade, da lealdade, da isonomia e da segurança jurídica, pelo que
não há como se esquivar o Poder Judiciário de tutelar o direito do apelante,
lidimamente alcançado.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, V, “b”, CPC/15,
DOU PROVIMENTO MONOCRÁTICO AO APELO para alterar a sentença e
CONCEDER  A  SEGURANÇA  PLEITEADA,  determinando-se  que  a
autoridade coatora proceda com os atos necessários à nomeação e posse
da apelada no cargo público para a qual foi provada em concurso público.

Deixo de condenar em honorários advocatícios (Súmula 512
do STF1), bem como nas custas judiciais (Súmula 105 do STJ2).

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 25 de maio de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
RELATOR

1 Súmula 512 do STF: “Não cabe condenação em honorários de advogado na ação de mandado 
de segurança”. 

2 Súmula  105  do  STJ:  “Na  ação  de  mandado  de  segurança  não  se  admite  condenação  em
honorários advocaticios”.

Apelação Cível nº 0000411-62.2015.815.0151                                                                                   4


